PROJETO DE LEI Nº 201, DE 2014

Declara de utilidade pública o Grupo Aberto à Infância e Adolescência - Técnicas Ocupacionais, também designado GAIATO, com sede em Ubatuba.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Grupo Aberto à Infância e Adolescência – Técnicas Ocupacionais, também designado GAIATO, com sede em Ubatuba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O GAIATO iniciou suas atividades em 1992 com intuito de retirar os adolescentes, prioritariamente carentes, das ruas com a finalidade de afasta-los da criminalidade ou de outras práticas que poderiam prejudica-los em seu desenvolvimento social.

Para tanto proporciona atividades de iniciação artístico-profissional, dentre elas: bordado, tapeçaria, pintura em tecido, decoração em madeira, entalhe em madeira, mosaico, cerâmica, marcenaria em geral, culinária, boneca de pano, noções de corte costura, além de atividades esportivas e elementos de música, como violão e canto coral.

Atende crianças nas idades que compreendem desde 9 a 17 anos, mas o trabalho também é estendido as famílias das mesmas promovendo a conscientização para uma mudança de postura através da educação para concretizar a real integração de todos a sociedade, seja através de palestras de profissionais capacitados e acompanhamentos mensais.

Arrecada fundos, além de doações, mediante a realização de eventos sempre aplicando o lema difundido pela Madre Tereza de que “As mãos que ajudam são mais sagradas do que os lábios que rezam”.

Por todo o exposto, contamos com o apoio e votos dos nobres pares desta Augusta Casa de Leis para aprovação do presente propositura.

Sala das Sessões, em 20/03/14.
a) Fernando Capez - PSDB


